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LEI 1n 2  157 

De 22 de fevereiro de 1961. 

Disp6e s6bre a doação de terreno para a Associa ao 

Ãt1Gica Taquariense para construção de Praça de 

Esportes. 

	

Faço Saber que a Cara iunicipal decreta 	e 

eu sanciono a seguinte lei:- 

rtigo 1 - Fica a Prefeitura Municipal de Ta-

quarituba autorizada a alienar, por doação, à Associação Àtléti 

ca Taquarieise, para construção de Praça de Esportes, o ir6ve1-

abaixo descrito, situado nesta cidade, à rua São Benedito, a --

saber: 

IlUrii terreno de foriaa retangular, Ledindo 94 us. 

(noventa e quatro ietros) na frente, 94 ms. (noventa e quatro - 

metros) nos fundos e 120 ts. (cento e vinte etros) fia frente - 

aos ftmdos, confrontando para quea da rua olha, elo lado esquer 

do co a.rua. Feraino Gabriel da Luz, pelo lado direito coa ter-

renos da Prefeitura Municial e nos fundos coa terrenos do Se-

nhor José Firiino Nogueira". 

Artigo 2 - A donatária fica obrigada a ceder-' 

à Prefeitura Municial de Taquarituba, por teuipo no superior a 

30 (trinta) dias, o terreno objeto desta doaço, seapre que a 

Prefeitura Liunicia1 o requisitar, para fins exlusivaasnte espor 

tivos, co,_,  notificação aprazada de 24 (vinte e quatro) horas, no 

ríniao de antecedência. 

Artigo 3Q - As despesas decorrentes da execução 

desa lei correrãopor 2onta da Associaçao Atl5tica Taquariense. 

Artigo 42 - Esta Lei entrará ea vigôr na data - 

de sua puhlicaçao, revogam-se as disposiçes ea contrário. 

P.Li. de Tacjuarituba, 22 de fevereiro de 1961. 

É, 	tJ 
Nicanor Caaargo! 

Prefeito Lunicipal 

Registrada e publica4 na data supra. 
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